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1. ОвJETIVOS

A intervenção D.1.1.1.2 «Pequenos investimentos na bioeconomia e economia circular», visa apoiar

investimentos em novas unidades do setor agroindustrial e modernização de unidades existentes, apenas do

setor agrícola, assim como investimentos em bioeconomia e economia circular, permitindo a melhoria da

sua capacidade produtiva, da viabilidade económica e da sua eficiência, promovendo a adoção de práticas

sustentáveis e tecnologias adequadas à escala local.

A regulamentação especifica foi aprovada pela Portaria n.º 247/2025/1, de 30 de maio, de acordo com o

determinado pela alínea b) do n.º 3 do art.º 3.º do Decreto-Lei n.º 12/2023, de 24 de fevereiro.

A presente tipologia contribui para os objetivos específicos estabelecidos no n.º 1 do artigo 6.º do

Regulamento (UE) 2021/2115 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 2 de dezembro, nomeadamente

apoiar o rendimento viável das explorações agrícolas e a resiliência do setor agrícola em toda a União, no

intuito de reforçar a segurança alimentar a longo prazo e a diversidade agrícola, bem como garantir a

sustentabilidade económica da produção agrícola na União, reforçar a orientação para o mercado e

aumentar a competitividade das explorações agrícolas, tanto a curto como a longo prazo, com maior

incidência na investigação, na tecnologia e na digitalização, contribuir para a atenuação das alterações

climáticas e a adaptação às mesmas, nomeadamente através da redução das emissões de gases com efeito

de estufa e do reforço do sequestro de carbono, bem como promover a energia sustentável, e promover o

emprego, o crescimento, a igualdade de género, nomeadamente a participação das mulheres no setor da

agricultura, a inclusão social e o desenvolvimento local nas zonas rurais, incluindo a bioeconomia еa

economia circular.

Para efeitos do cumprimento das metas dos indicadores de resultados do PEPAC Portugal relevam os

indicadores «R.37 - Novos empregos apoiados no âmbito de projetos da PАС», «R.38 Percentagem da

população rural abrangida por estratégias de desenvolvimento local» е «R.39 -Número de empresas rurais,

incluindo empresas do setor da bioeconomia, desenvolvidas com apoios da PAC», estabelecidos no anexo I

do Regulamento (UE) 2021/2115.
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2. BENEFICIÁRIOS ELEGÍVEIS

Pessoas singulares ou coletivas que se dediquem à transformação de produtos agrícolas, à bioeconomia e

economia circular, conforme definidos nas alíneas e), k) e ee), do artigo 5.º da Portaria n.º 247/2025/1, de

30 de maio.

3. ÁREA GEOGRÁFICA ELEGÍVEL

A área geográfica correspondente ao território de intervenção do GAL ADER-AL, a saber: todas as freguesias

dos concelhos de Arronches, Campo Maior, Castelo de Vide, Crato, Elvas, Marvão, Monforte, Nisa, Portalegre

e Sousel.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTAL

363 053,69€ de Despesa Pública.

5. LIMITE DE CANDIDATURAS A APRESENTAR POR BENEFICIÁRIO

Apenas se admite uma candidatura por beneficiário, durante a vigência temporal do presente aviso.

A cada candidatura deve corresponder apenas um setor de atividade.

Não são admitidas candidaturas que apresentem investimentos sobrepostos com candidaturas aprovadas no

âmbito do FEADER, ou de outros Fundos Europeus, exceto nas s
ituações em que tenha sido apresentada

desistência antes da data de abertura deste aviso.

Às candidaturas apresentadas ao abrigo do presente aviso de abertura
 de candidaturas são aplicáveis os

princípios gerais previstos no artigo 62º «Cláusula de evasão
» do Regulamento (UE) 2021/2116 do

Parlamento Europeu e do Conselho, de 2 de dezembro, que dispõe: "Sem prejuízo de disposições específicas

do direito da União, os Estados-Membros tomam medidas efetiva
s e proporcionadas para evitar que as
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disposições do direito da União sejam contornadas e para garantir, n
omeadamente, que não é concedida

qualquer vantagem ao abrigo da legislação agrícola a pessoas singulares ou coletivas relativamente às quais

se conclua terem sido criadas artificialmente as condições requeridas para obter tais vantagens,

contrariamente aos objetivos da referida legislação."

6. ORIENTAÇÕES TÉCNICAS A OBSERVAR

Deve ser observado o estabelecido na Orientação Técnica, AG PEPACC/OT N. 32/D.1.1.1.2/2025.

7. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

Podem beneficiar dos apoios previstos no presente aviso, os 
beneficiários e as operações que reúnam os

critérios definidos nos artigos 16.º e 17.º da Portaria n.
º 247/2025/1, de 30 de maio.

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E METODOLOGIAS DE AVALIAÇÃO

Para efeitos de seleção de candidaturas aos apoios previstos no pr
esente aviso, as candidaturas são

hierarquizadas por ordem decrescente da pontuação obtida na Valia Global da Operação (VGO), numa escala

compreendida entre 0 e 20.

As operações que obtenham uma pontuação final de VGO igual ou superior a 10 pontos são selecionadas,

sendo o resultado da VGO, mérito absoluto, arredondado às centésimas.

As operações elegíveis são objeto de hierarquização, mérito 
relativo, por ordem decrescente da VGO e

selecionadas para aprovação até ao limite da dotação orçamental do aviso para apresentação de

candidaturas.

As candidaturas que não obtenham a pontuação mínima de 10 pontos são indeferidas.

A metodologia para seleção das operações é b
aseada na VGO, determinada pela soma po

nderada das

pontuações obtidas nos critérios de seleção, de acordo com a seguinte fórmula:
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em que:

VGO = 75% EDL + 15%TIR + 5% PT + 5% SPR

EDL - Contribuição para os objetivos da EDL

Pontuação atribuída em função do contributo da candidatura para os objetivos da Estratégia de

Desenvolvimento Local, de acordo com a seguinte fórmula:

EDL = 30% DI + 25% TO + 30% MO + 15% MF

DI- Dimensão do Investimento

Atribuída em função da dimensão do investimento total se encontrar nos seguintes intervalos:

[10.000€ - 90.000€] -20 pontos

190.000€ - 170.000€] - 10 pontos

]170.000€ - 250.000€] - 0 pontos

TO - Tipologia de Operação

Atribuída em função de tipologia da operação ser relativa a investimentos em:

Investimentos de transformação de produtos agrícolas
 ou investimentos de economia

circular, sem que a aquisição de painéis fotovoltaicos represente
 mais de 25% do

investimento total - 20 pontos

Investimentos de bioeconomia, sem que a aquisição de painéis fotovoltaicos represente

mais de 25% do investimento total - 10 pontos

Outros investimentos - 0 pontos

MO - Maturidade da Operação

Atribuída em função de a operação contemplar apenas investimentos que estejam em condições

de ser iniciados e executados, sendo a pontuação atribuída numa das seguintes situações:
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O investimento proposto apenas inclui equipamento, ou obras de construção civil isentas

de licenciamento (comprovado por documento emitido pelo respetivo Município) ou

obras de construção civil já licenciadas - 20 pontos

O investimento inclui despesas relacionadas com obras de construção civil não isentas

de licenciamento sem apresentar o respetivo licenciamento - 0 pontos

MF- Morada Fiscal

Atribuída em função de o beneficiário ter a sua morada/sede fiscal na área 
de intervenção do

GAL ADER-AL, verificada através da apresentação da certidão da mor
ada fiscal emitida pela

Autoridade Tributaria ou certidão permanente, garantindo que o investimento impacta

diretamente na economia local.

Com morada/sede fiscal na área de intervenção do GAL ADER-AL - 20 pontos

Sem morada/sede fiscal na área de intervenção do GAL ADER-AL - 0 pontos

TIR - Taxa interna de rentabilidade

Pontuação atribuída em função da operação apresentar uma taxa interna de rentabilidade, após análise, de

valor igual ou superior em pelo menos 1,5% à taxa de refinanciamento do Banco Central Europeu (REFI), à

data de abertura do aviso (20 ou 0 pontos).

PT - Postos de trabalho

Pontuação atribuída em função de ser prevista a criação de novos postos de trabalho, na c
onclusão

operação (20 ou 0 pontos).

SPR - Subprodutos ou resíduos

da

Pontuação atribuída em função da candidatura apresentar investimentos que utilizem ou valorizem os

subprodutos ou resíduos no processo produtivo, classificados em rubric
as específicas, previstas na OT N.

32/D.1.1.1.2/2025 (20 ou 0 pontos).
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